
LEI Nº 1.217, de 08/01/92

Dispõe sobre concessão de abono aos servidores do Executivo Municipal de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º. Ao pessoal ativo e inativo do Executivo Municipal de Timóteo será concedido, também excepcionalmente, no mês de dezembro de 1991, além do abono a que se refere o artigo 2º, da Lei nº 1.210, de 27 de novembro de 1991, outro abono, este equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) sobre a remuneração (vencimentos, salários e proventos) percebida no mês de novembro.

Parágrafo Único. Os abonos de que tratam o artigo não se incorporam à remuneração.

Art. 2º. Os recursos para ocorrer às despesas com a execução desta Lei são os previstos no orçamento.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.   

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

     Timóteo, 08  de janeiro de 1992; 27º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

PERÁCIO DE ARAÚJO BICALHO

Vice-Prefeito em exercício do mandato de Prefeito

